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Senhor Presidente;

Em atenção ao Ofício de n° 055/25, datado de 01 de abril de 2025,

através do qual nos encaminha a Indicação de n'' 0202/25, de autoria do nobre vereador José Antônio

de Oliveira, apresentada durante a 09a Sessão Ordinária, da 1a Sessão Legislativa, da 15a Legislatura,

realizada em O 1 de abril de 2025, temos a informar que a solicitação, foi agendada uma visita técnica

do Engenheiro Leonardo Ivo com um prazo estipulado de 20 dias para realizar o laudo, fazendo a

autorização caso haja real necessidade da realização da poda ou corte.

Nestes termos; respeitosamente.

PREFEITO MUNICIPAL DE VOTORANTIM

Excelentíssimo Senhor

RODRIGO DE MELO KRIGUER

D.D. Presidente da Câmara Municipal de VotorantimlSP.


